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AUTUAÇÃO
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supia citado e mais documentos que seguem.
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Senhor Presidente :

Cumpre-me comunicar a'V. Exa. que vetei o Projeto de Lei n^ 124/92,

tendo em vista que, segundo informação do Departamento de Cadastro

Imobiliário, a Rua mencionada no referido Projeto não foi localiza

da . '

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

IZ BORGES

Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) 521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI NQ 124/92

INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O Executivo Municipal veta o presente projeto com o
argumento de que não foi localizada , no cadastro imobiliário ,
a referida rua.

VOTO DO RELATOR

Realmente assiste razão ao Sr. Prefeito em vetar o

presente projeto vez que sm não sendo licalizada ficaria difícil
a execução da lei. VOTO PELA MANUTENÇÃO DO VETO

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão em

aconselhar a manutenção do veto.

Sala das Comdó

PRESIDENTE ̂ READO

RELATOR VEREADOR MAN

EMEMBRO VEREADOR SA.
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